INDICAÇÃO Nº 
1583
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros ao Município de Itararé, para a execução de obras na Rodovia Reinaldo Ribeiro Pinto, que liga Itararé ao distrito de Santa Cruz dos Lopes.

JUSTIFICATIVA




A Rodovia Reinaldo Ribeiro Pinto tem 23 (vinte e três) quilômetros de extensão. Recentemente, a estrada foi asfaltada, restando um trecho de aproximadamente 4 (quatro) quilômetros sem beneficiamento.

A realização das obras objeto da presente propositura em muito beneficiará a população da região que se dedica, principalmente, a atividades rurais e utiliza a estrada para transporte da produção.




Há de se lembrar, que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região, enfim, para a melhoria da qualidade de vida das famílias. 

O fato nos foi trazido pelos vereadores da Câmara Municipal de Itararé, através da Moção de Apelo nº 39/05. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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